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Município de Douradina - MS 
Rua Domingos da Silva, 44 – Centro – Cep: 79.880.000– Douradina 

CNPJ: 15.479.751/0001-00 
 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 14/2026 
 

Súmula: Abre Crédito suplementar 
 

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 

                                                                          O Poder Executivo Municipal de DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
na Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64. 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Art. 1º - Fica aberto crédito(s) suplementar(es)  na(s) Unidade(s) Orçamentária(s) da Prefeitura Municipal de Douradina, em conformidade Lei 
Municipal 611/2025 que dispõe sobre o orçamento do município para exercício de 2026, Art. 8º E 9º, e nos termos do Artigo 41 e 43 da lei Federal nº 
4320 de 17 de março de 1964 , ocorrerão conforme discriminadas abaixo: 

Órgão: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade: 008 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Superávit financeiro 

Cód. red.: 65 
 

02.008.08.245.0013.2035.3.3.90.2.661.0000 Aplicações Diretas 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
        

879,13 
  

Sub-Total: 879,13 

Total Parcial Suplementado: 879,13 
 

 

Art. 2º -  - O presente crédito orçamentário que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme Art 43 § 1º, inciso I e § 2º da Lei Federal 4.320/64- 
superávit financeiro.  
 

 

Art. 3º - - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.      
 

 

DOURADINA - MS, 3 de abril de 2026 
 

 

 
 

 

 

 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA DE DOURADINA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 
 

 
 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2022 
TOADA DE PREÇOS N. 04/2022 
PARTES – Município de Douradina/MS e a empresa HDO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI - ME. 
OBJETO: Constitui objeto do presente, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o quantitativo de horas de 
trabalho ao contrato 03/2023, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em assessoria e consultoria para elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia, arquitetura 
e supervisão de obras em diversos bairros e distritos do município de Douradina – MS. 
DO QUANTITATIVO: Por força do presente Termo Aditivo, fica o Contrato nº 03/2023 ajustado em mais 360 horas 
de trabalho ao quantitativo inicialmente contratado pelo acréscimo de 25% (vinte e cinco porcento) passando -se o 
quantitativo de 1440 horas de trabalho para o total de 1800 horas de trabalho. 
DO VALOR: Em razão do acréscimo de 360 (trezentos e sessenta) horas de trabalho, no valor de R$ 281,63 (duzentos 
e oitenta e um reais e sessenta e três centavos) por hora, totalizando R$ 101.386,80 (cento e um mil trezentos e 
oitenta e seis reais e oitenta centavos) que segue acrescido ao valor inicialmente contratado, passando o valor total de 
R$ 405.547,20 (quatrocentos e cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais e vinte centavos)  para o valor total de 
R$ 506.934,00 (quinhentos e seis mil novecentos e trinta e quatro reais) cujas despesas serão suportadas pela 
dotação orçamentária abaixo especificada. 
FUNDAMENTO LEGAL:  O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 65, I, “b” e §1° da Lei Federal nº. 
8.666/93, e demais alterações pertinentes. 
RATIFICAÇÄO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais em todas as suas condições e ajustes. 
Douradina – MS, 01 de abril de 2026. 
ASSINAM:    Nair Branti, Prefeita Municipal – pela contratante - Halberth Dutra de Oliveira - pela contratada 
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